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LEI_NÇ •••73/86-A

ANANIAS LÚCIO BARROS 
mara Municipal de Sa 
Paulo, usando das ati 
sao conferidas por l< 
artigo 30, §§ 2$ e 5! 
dos Municípios,

Presidente da Ca- 
to. Estado de Sao 
ibuiçoes que lhe / 
i e nos termos do 
da Lei Organica /

FAZ SABER, que a Camara Municipal de / 
Salto aprovou e ele promulga a seguinte 
Le i

Art i go I e - Os loteamentos ou desmembra 

mentos compostos de dois a dez quarteirões, deverão obrigatori

amente conter pelo menos uma avenida disposta a critério da 

Prefeitura Mun i c i paI.

§ I - - Os loteamentos ou desmembramen - 

tos com mais de dez quarteirões, deverão obrigatoriemente con

ter pelo menos duas avenidas, sendo que uma delas atingirá to- 

dos 03 quarteirões c a outra a critério da Prefeitura Munici - 

pa I .

§ 2e - Os quarteirões referidos neste / 

artigo, nao poderão conter mais de cento e vinte metros de com 

pr i mento.

Artigo 2- - As avenidas mencionadas no 

artigo I- desta lei, deverão ter duas pistas de no mínimo as - 

seguintes dimensões: vias carroçáveis, 09,00 metros; calçadas/ 

02,50 metros e canteiro central, 01,50 metros.

Artigo 3- - 0s loteamentos e desmembra

mentos, além das obras de infra-estrutura já estipuladas cm / 

Lei, deverão contar ainda com arborizaçao com tipos de árvores 

dispostas a critério do Poder Executivo.

i Artigo 49 - Todos os casos previstos /

nesta Lei, deverão ficar expressos nas diretrizes para que se

jam mencionadas no projeto original.
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Art i90 5g ~ A presente Lei apIica-se em 

todos os casos ainda nao devidamente aprovados e com decreto pu 

bIi cado.

Artigo 6s - Esta Lei entrara em vigor / 

na data de sua publicação, revogadas as disposições em contra-/ 

rio.

Registrada na Secretaria Administrativa

da

no

de

Camara Municipal de Salto, afixada / 

local de costume em I e de dezembro -




